
PREFEITURA DO NIUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".29.904. DE 1 5 DE ABRIL DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES »MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO Dt SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHt SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554. DE 07 DL
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g 3

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR
SUPERAVIT FINANCE[RO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA
CONSUMO DAS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA, DURANTE A OPERAÇÃO NOITES FRIAS.
RECURSO ESTADUAL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL. CONV. 127
REF. SOLICITAÇÃO 45 1 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 765.3 i 7 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR
SUPERAVÍT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COX'í AQUISIÇÃO DE ITENS PARA
llIGIENE PESSOAL, PARA USO DOS ATENDIDOS NO PROGRAMA NOITES FRIAS. RECURSO

ESTADUAL PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL, CONV. 1 27
REF. SOLICITAÇÃO 452 - UNID. GESTÃO DE ASSISTENCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 765.342 RE»IANEJAMENTO

D EC RETA

ART. 1" FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 19.420.00 (DEZENOVE MIL QUATROCENTOS E VnqTE REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

5.01 .08.244.0199.2200 PROTECÀO ESPECIAL DE ALTA: GESTÃO DOS SERVICOS DE ACOLHIMEN
3.3.90.30.00 N4ATERIAL DE CONSUNtO

5152 SEDS#ROGRAMA ESTADUAL PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL

RS 19.420.00

TOTAL....RS 19.420,00

ART. 2' A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

l-RECURSOINDICADO xoAnT.43,gi [\CISO l D.4 LE] FEDERAL N. 4320/6+

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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